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P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  OA A L I A N Ç A
PERNAMBUCO

i s i  f  m m

m&Sk * DíJpS» «fere roa;}uste te ealirioo doe
|g Poder fj>H «lilittm Hrwffttjal» 

e tetara&ne outraa provid&wlae.

0 PIEigan D DO vrnicimo BA ALIA3TÇA, faço caber que a d o m  Kü 
w4ft4p«1 l i  g |g gniM~l1niT1 # a  seguinte Lei.

Artiap 1*- Fim o presidente te Cloaia íftmldpal te Allanga m 
torisado t aos funcionário • te fo&v Leglaiativo , of'©ti

voa, ooajaelrmadoa e portadores te  farsçSo gretifioad* que peroebara venciam 
toe superiores ao saljlirlft vigente até 30 de abril te 1985» t» reajta

te te 80 # ( oitenta por oonto ) esfera eeue respectivos venciraontce»

ARTIOO 2 *- Oe Servidores te Poter Legiplativc Sunicipal que 

parcebera salário m£niao, tea 8o jue ao novo eal&io mínino,vigente a partir* 
te 1* te raaio te 1985, estabelecido através te Decreta, pelo Sano. Sr* pre 

sidonte da Republica*



ARTIGO 3»- Os rooonoa para ÜSser faoe is teepesas deoorreft-/ 

tN  te exeouçSo te preeeate Lei oorrasrao por ocmts tes dotaçõ«o orçaK»nt£- 
rlaa prSpriao te Clara* ífunioipal te Aliança, «sendo alasaifioaáas am3.1.1.1 

PMMtt Civil.

ÁRTICO Os xeajuete te  goe trata s  preaente Lei seaãb e*3L-/ 

oftladoo estes os Tenoiaentos s selcrioe vifsonts no sés te  S brll te  oossrents 

ano.

M2ZSL2? A S**3®**» Lei «xtrsxii era T l# »r as teta  te  sos pa- 
U io a g i»! retroaginâo seue efe itos financeiros peses 1» te  sd o  te  n o  m  

sseOt
AICTOD fa - Revogue-se ss die&osigSee ee contrário.

OSblnete do Fre:feiiosaHi 17 te  naio te  1935»

............... ....................... ................................................................................................... ....
Dr. JbseTeedarioo Pereira èe L i r a / ,

PRSP3IfO



P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  OA A L I A N Ç A
PERNAMBUCO

D 3 C R 13 f  O I»  24/85

O PREFEITO DO MMIICIPIO DA ALIANÇA, no uso de suas atriL 

buições s da acordo 00a a Lei n» 952/85, S E C R E T A  •

ÁRTICO 1«~ Fioa p Presidente da cSmare Munioipel da A li

ança autorizado a oonoeder aos funcionários do Podar Legislativo Hunioipal, 

afetivos, comissionados a portadores da função gratificada que peroébam van 

oirasntos superiores ao salário mínimo vigente ata 30 da abril da 1985» um 

reajuste da 80$ ( oitenta por conto ) sobre seus respectivos venoíjMntos.

ARTIOO 29-  Os Serridorea do podar Legislativo ííunioi-/ 

pal que percebem salário jdCnimo, farão jus ao novo salário mínimo, vig>sn 

te a partir da 1* de aaio da 1985» estabelecido através de Decreto, pelo 
Esmo* Sr. Presidenta da Republica.

ÁRTICO 3*- Oa reoursoa para fazer faoe às despesas de» 

correntes da execução da presente Lei correrão por oonta das dotações or

çamentárias próprias da Ctosra Municipal da Aliança, sendo classificadas 
em 3.1.1.1 -  pessoal Cí *ü #

ARTIOO 4»- Os reajustas de que trata a presente Lei aerSo 

calculados sobre os vencimentos e salários vigentes no mês da abril do 

oorrente ano*

ARTIOO 5*— A presente Lei entrará em vigor na data ds 

sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros para 1* de roeid 5o 

ano em curso.

ARTIOO 6«- Revogam-ee as disposições ea contrário.

Gabinete do Prefeito,em 17 da saio da 1985
/  ^  a   ̂ J  •

Dr. Joel~Prederioo Pereira de Lira*"'^7 ✓

PREFEITO


